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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
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valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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DECRETO Nº  4.349, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a t ransposição de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 9º , da Lei M unicipal nº  2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

353 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 M aterial, Bem ou Serviço para Dist ribuição Gratuit a 15.000,00 

    TOTAL GERAL 15.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

393 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo -15.000,00 

    TOTAL GERAL -15.000,00 

 
Art. 2º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valent im Gent il, 31 de outubro de 2022 
 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.350, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 

correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 1º , da Lei M unicipal nº  2.483, de 31 de 
agosto de 2022, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 581.526,58 (quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e 
oito centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

556 021003 18.541.0024.2048 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 581.526,58 

    TOTAL GERAL 581.526,58 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos próprios do Tesouro M unicipal, conforme demonstra o  
anexo único deste decreto. 

 
Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valent im Gent il, 31 de outubro de 2022 
 
 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº  4.350, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
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DECRETO Nº  4.351, DE 03 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Selet ivo 

nº  003/ 2020 e dá providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 
 

I - o resultado do Processo Selet ivo Simplif icado nº  003/ 2020, para preenchimento das funções 
temporárias de Enfermeiro, Farmacêut ico, Fisioterapeuta, Psicólogo e Técnico de Enfermagem, homologado 
por meio de Edital de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio na data de 04 de 
novembro de 2020; 
 

II - que a validade do referido Processo Selet ivo é de 01 (um) ano, contado da data da homologação, 
podendo ser prorrogada uma vez por igual período, nos termos do item 10.8 do Edital de Abertura; 
 

III - que o mencionado certame foi prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano, a part ir do dia 04 (quatro) 
de novembro de 2021, conforme Decreto nº  4.091/ 2021; 
 

IV - que, entretanto, faz-se indispensável, dado o excepcional interesse público, a prorrogação 
contratual de candidata contratada temporariamente para o cargo de Psicólogo, convocada em subst ituição 
à servidora t itular do cargo efet ivo que se encontra em Licença M aternidade até a data de 04 de janeiro de 
2022, conforme relatado no Ofício nº  103/ 2022, da Secretaria M unicipal de Saúde, protocolizado na sede do 
Paço M unicipal às 14:56 horas do dia 26/ 09/ 2022, sob nº  2.277/ 2022, o qual relata demanda reprimida para 
atendimento de psicologia, e respect ivo despacho fundamentado do Prefeito Municipal; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica prorrogado, até 04 (quatro) de janeiro de 2023, o prazo de validade do Processo Selet ivo 
nº  003/ 2020. 
 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua pbulicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valent im Gent il, 03 de novembro de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 04 de novembro 
de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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